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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE GAURAMA-RS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 

Edital de Tomada de Preços para a contrata-

ção de Empresa em regime de Empreitada Glo-

bal visando a execução da conclusão da 2ª eta-

pa das obras do Centro Cultural - Cine Teatro 

Municipal. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GAURAMA, no uso de suas atribuições legais e de conformida-

de com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, TORNA PÚBLICO, 

para o conhecimento dos interessados, que às 10 horas, do dia 04 do mês de outubro do 

ano de 2021, no Salão Nobre do Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Gaurama-

RS, se reunirá a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 112/2021, 

com a finalidade de receber propostas para a contratação de Empresa em regime de empreita-

da global (material e mão de obra) visando a execução da conclusão da 2ª etapa das obras do 

Centro Cultural - Cine Teatro Municipal. 

Poderão participar do certame público as Empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado 

que apresentarem toda a documentação necessária para o cadastro até o 3º dia anterior ao 

fixado para o recebimento das propostas. 

 

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de Empresa em regime de empreitada glo-

bal (material e mão de obra), visando a execução da conclusão da 2ª etapa das obras do Cen-

tro Cultural - Cine Teatro Municipal, e bem como a execução do projeto elétrico da obra, tudo 

conforme Projetos, Memorial Descritivo e Planilha de Preços Unitários que seguem em anexo e 

fazem parte integrante do presente edital. 

 

2. DO CADASTRO: 

Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar, até o dia 29 de setembro 

de 2021, os seguintes documentos: 

2.1 Declaração que atende ao disposto no art. 7°, inc. XXXIII, da Constituição Federal de 

1988, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 
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2.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

  a) registro comercial no caso de Empresa comercial; 

  b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

   c) decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

2.1.3 - REGULARIDADE FISCAL: 

  a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

  b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

  c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 

Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Ne-

gativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazen-

da Nacional), Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante; 

  d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regu-

lar no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 

  e) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

  f) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas conforme Lei Federal nº 12.440/2011, 

de 07 de julho de 2011. 

 

2.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

  a) Certificado de Registro de Pessoa Jurídica, da Empresa licitante, no CREA ou no 

CAU, devidamente atualizado e em vigor; 

  b) Certificado de Registro de Profissional, do profissional responsável técnico da 

Empresa, no CREA ou no CAU, devidamente atualizado e em vigor, onde conste o profissional 

como sendo responsável técnico da empresa licitante; 

c) Atestado de Capacitação Técnico Profissional, fornecido por pessoa de direito pú-

blico ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente (CREA ou CAU), 

em nome do profissional constante do Certificado de que trata a letra “b” como responsável 

técnico pela execução da obra, comprovando que executou, satisfatoriamente, contrato com 

objeto compatível em características com o ora licitado; 
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d) declaração de que o licitante vistoriou o local da obra, analisou todas as plantas, pro-

jetos, memoriais descritivos e cronogramas e de que está ciente da exata extensão da obra. 

Esta declaração deverá ser assinada inclusive pelo Engenheiro Civil/Arquiteto e Urbanista res-

ponsável técnico indicado pela empresa licitante. 

 
 

2.1.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA: 

 a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exi-

gíveis e apresentados na forma da lei, com a indicação do número do Livro Diário, número de 

registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que 

comprovem a boa situação financeira da Empresa. 

Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo 

aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data 

de apresentação da proposta. 

  b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apre-

sentação do documento; 

  c) Declaração de que a licitante não se encontra impedida, seja por decisão adminis-

trativa ou judicial, de contratar com o poder público. 

2.1.6 A Empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, deverá apresen-

tar, no credenciamento ou no envelope de habilitação, Declaração, firmada por Contador, de 

que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além de todos os docu-

mentos previstos neste edital. 

2.1.7 As Cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o 

limite estabelecido na lei, gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complemen-

tar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

desde que também apresentem, no envelope de habilitação, Declaração, firmada por Contador, 

de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previs-

tos neste edital. 

2.1.8 A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte, bem como a Cooperativa que a-

tender ao item 2.1.6, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, 

previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documenta-

ção, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for decla-

rada como vencedora do certame. 
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2.1.9 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a Microempresa, a Empresa de 

Pequeno Porte e a Cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresen-

tem alguma restrição. 

2.1.10 O prazo de que trata o item 2.1.8 poderá ser prorrogado, por igual período, a critério 

da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

2.1.11 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 2.1.8, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assina-

tura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.1.12 Os documentos constantes dos itens 2.1.2 a 2.1.5, poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada por Tabelião ou por funcionário do Município ou publicação em 

órgão de imprensa oficial, sendo que os documentos do item 2.1.3 poderão, ainda, serem ex-

traídos de sistemas informatizados (internet) ficando sujeitos à verificação de sua autenticidade 

pela Administração. 

 

3. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS: 

  Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela Co-

missão Permanente de Licitações no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) 

envelopes distintos, fechados e identificados, respectivamente como de n° 1 e de n° 2, para o 

que sugere-se a seguinte inscrição: 
 

AO MUNICÍPIO DE GAURAMA - RS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
-------------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE GAURAMA - RS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
 
3.1 Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope nº 01: 

  a) Certificado de Registro Cadastral atualizado especificamente para a presente lici-

tação; 

  b) se o proponente se fizer representar, deverá juntar Procuração ou Carta de Cre-

denciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes 

da presente licitação. 
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3.2 O envelope nº 02 deverá conter: 

  a) proposta financeira, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo re-

presentante legal da Empresa, mencionando o preço global para a execução da obra, objeto 

desta licitação, onde deverão estar incluídos todos os custos unitários e totais com material e 

mão-de-obra apresentada nos termos da planilha proposta disponibilizada pelo Município;  

Observação 1: Para apresentação da proposta financeira a Empresa deve observar a Planilha 

de Preços Unitários, anexo do presente Edital. 

Observação 2: O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data a-

prazada para sua entrega. 

Observação 3: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direi-

tos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 

não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 

4. DO JULGAMENTO: 

4.1 Esta licitação é do tipo menor preço global e o julgamento será realizado pela Co-

missão Julgadora, levando em consideração o menor preço global para a execução da obra. 

4.2 Para efeitos de classificação, sobre o preço proposto por Cooperativa de trabalho, 

serão acrescidos 15% (quinze por cento), incidentes sobre o valor bruto, correspondente ao 

encargo previdenciário a ser suportado pelo Município, deduzidos daquele os valores, expres-

sos na planilha de quantitativos e custos unitários, relativos ao fornecimento de material e alu-

guel de equipamentos da licitante a serem utilizados na obra; 

4.2.1 Os valores da dedução acima indicada, relativos ao fornecimento de material e alu-

guel de equipamentos da licitante a serem utilizados na obra, deverão fazer parte do contrato e 

comprovadas, no momento da liquidação da fatura, por documento fiscal. 

4.3 Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos art. 43 e 

44 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

4.4 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério de 

desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

 

5. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE: 

5.1 Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e as Cooperativas que atenderem ao item 

2.1.6 deste edital. 
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5.1.2 Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

Microempresa e pela Empresa de Pequeno Porte, bem como pela Cooperativa, sejam iguais 

ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 

5.1.3 A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da 

proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definiti-

vo do recurso interposto. 

5.2 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 a) A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte ou a Cooperativa, detentora da 

proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, por 

escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declara-

da vencedora do certame. 

 b) Se a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte ou a Cooperativa, convocada 

na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será fa-

cultada, pela ordem de classificação, às demais Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 

ou Cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 2.1.6 deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea “a” deste item. 

 c) Se houver duas ou mais Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte e/ou 

Cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem e serão 

convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 

5.3 Se nenhuma Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa satisfizer as 

exigências do item 5.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 

proposta originariamente de menor valor. 

5.4 O disposto nos itens 5.1 a 5.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a pro-

posta de menor valor inicial tiver sido apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte ou Cooperativa (que satisfaça as exigências do item 2.1.6, deste edital). 

5.5 As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato 

público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE: 

6.1     O Preço Orçado (P.O.) para a execução da obra é de R$ 408.689,11 (quatrocentos e 

oito mil,seiscentos e oitenta e nove reais e onze centavos). 

6.2  O julgamento será realizado pela Comissão de Licitações levando-se em conta o menor 

preço global. 
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6.3 Serão desclassificadas as propostas financeiras cujos valores forem de valor superior 

ao constante no item 6.1. 

 

7. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 

  Eventuais impugnações ao presente edital poderão ser feitas nos prazos estabeleci-

dos no art. 41 da Lei nº 8.666/93.   

  Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos 

incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

  Não serão aceitos impugnações ou recursos encaminhadas por e-mail ou por fax. 

 

8. DOS PRAZOS: 

8.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, 

convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

8.2 Os prazos de que tratam os itens anteriores poderão ser prorrogados uma vez, pelo 

mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso dos res-

pectivos prazos. 

8.3 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos pre-

ços atualizados pelo indexador previsto neste edital (item 9.3), ou, então, revogará a licitação, 

sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do 

valor do contrato e mais a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração por prazo de 02 (dois) anos. 

8.4 O prazo para execução da obra é de 04 (quatro) meses a contar da emissão da or-

dem de início dos serviços, podendo ser prorrogado caso haja necessidade. 

 

9. DAS PENALIDADES: 

9.1 Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 15 (quinze) dias, 

após o qual será considerado inexecução contratual; 

9.2 Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administra-

ção pelo prazo de 01 (um ano); 
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9.3 Multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administra-

ção pelo prazo de 02 (dois anos). 

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

10.1  O objeto deste edital será executado com parcela de recursos proveniente do Go-

verno Federal Contrato nº 820937/2015 e do Município. A parcela da obra relativa as obras 

serão executadas com recursos do Governo Federal e contrapartida do Município. A parcela da 

obra relativa as obras de execução da rede elétrica serão executadas exclusivamente com re-

cursos do Município. 

10.2  O pagamento será realizado conforme Boletim de Medição emitido pelo Setor de 

Engenharia da Municipalidade e protocolização da nota fiscal, mediante depósito em conta 

bancária da empresa, identificada na proposta apresentada, e apenas e tão somente após 

autorização para tanto emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF, isto para as obras da 

parcela relativa a conclusão da 2ª etapa das obras do Cine Cultural, sendo que para a parcela 

relativa a execução das obras da rede elétrica o pagamento não necessitará da autorização da 

Caixa Econômica Federal, contudo a parcela final, correspondente a 10% do valor total do con-

trato, será pago mediante a apresentação do Termo de Recebimento da Obra emitido pelo Se-

tor de Engenharia do Município, e apresentação, pelo licitante vencedor, da CND do INSS da 

obra. 

10.3 Serão processadas as retenções previdenciárias e tributos Municipais nos termos da 

lei que regula a matéria. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo 
06.04.13.392.0128.1071 – Reforma e Aquisição de Mobiliário para o Centro Cultural 

4490.51 – Obras e Instalações 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das dispo-

sições do presente edital. 

12.2 Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do 

prazo e local estabelecidos neste edital. 
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12.3 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das pro-

postas ou quaisquer outros documentos. 

12.4 Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 

recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os 

membros da Comissão Julgadora. 

Observação: Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de 

recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira 

(art. 109, inc. I, alíneas “a” e “b”, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações). 

12.5 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à habilitação, não serão admiti-

dos à licitação os participantes retardatários. 

12.6 Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação, constarão às cláu-

sulas necessárias previstas no art. 55 e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma de-

terminada nos arts. 77 a 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

12.7 Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: Croquis, Planilhas de Or-

çamentos, Planilhas Propostas, Memoriais e Minuta do Contrato. 

12.8  O objeto da presente licitação é a execução das obras de conclusão da 2ª etapa das 

obras do Centro Cultural - Cine Teatro Municipal, e bem como da rede elétrica, com forneci-

mento do material e mão-de-obra, nos termos da planta e projetos, sendo que os quantitativos 

indicados na planilha do orçamento são meramente estimativas e não serão considerados na 

medição. O licitante deverá analisar minuciosamente o projeto e orçar a obra com base nas 

dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos do projeto e de acordo com as 

especificações de materiais e serviços do projeto. O licitante pelo valor indicado na proposta 

deverá executar o objeto. 

12.9  Informações serão prestadas aos interessados no horário das 08h às 11h30min e 

das 13h30min às 16h30min, na Prefeitura Municipal de Gaurama-RS, junto à Secretaria Muni-

cipal de Administração, sita à Rua João Amandio Sperb, nº 338, centro, na cidade de Gaura-

ma-RS, ou pelo telefone (54) 3391-1200 ou pelo email: licita@gaurama.rs.gov.br  onde pode-

rão ser obtidas cópias do edital e de seus anexos. 

 
 

Gaurama-RS, 14 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

LEANDRO MÁRCIO PUTON 
Prefeito Municipal 


